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Sumário 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
Declaração de retificação n.º 63/2022 

Procede à retificação do Aviso n.º 873/2022, de 7 de outubro que autoriza a 
renovação da comissão de serviços da Técnica Superior, Ana Margarida Teles de 
Freitas Bárbara Pita Moreira Neto, no cargo de direção intermédia de 1.º grau, 
Diretora de Serviços dos Assuntos Jurídicos, Institucionais e Externos, da Direção 
Regional dos Assuntos Europeus, com efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2022. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 
Despacho n.º 361/2022 

Delega na técnica especialista, Carla Sónia Rebelo Carvão Teixeira de Jesus, a 
competência para assinar a correspondência que comunica ao requerente a decisão 
proferida, no âmbito da candidatura ao Complemento Regional para Idosos, e revoga 
o despacho n.º 304/2022, de 24 de agosto. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E 
ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Aviso n.º 878/2022 
Renovação da comissão de serviço da Dra. Inês de França Ferreira Marques de 
Sousa, no cargo de Chefe de Divisão de Gestão Administrativa e Financeira do 
Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, com efeitos a partir de 
1 de dezembro de 2022. 
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Declaração de retificação n.º 63/2022 
 

Sumário: 
Procede à retificação do Aviso n.º 873/2022, de 7 de outubro que autoriza a renovação da comissão de serviços da Técnica Superior, Ana 
Margarida Teles de Freitas Bárbara Pita Moreira Neto, no cargo de direção intermédia de 1.º grau, Diretora de Serviços dos Assuntos 
Jurídicos, Institucionais e Externos, da Direção Regional dos Assuntos Europeus, com efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2022. 

 
Texto: 
Por ter sido publicado com inexatidão no JORAM, II Série, de 7 de outubro de 2022, o Aviso n.º 873/2022, de 6 de 

outubro, procede-se à sua retificação como se indica: 
No texto,  
 
Onde se lê:  
“Por Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças, datado de 17 de novembro de 2022 (…)” 
 
Deve ler-se:  
“Por Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças, datado de 17 de novembro de 2021 (…)”. 
 
Secretaria Regional das Finanças, 7 de outubro de 2022. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Ana Maria Soares de Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 
 

Despacho n.º 361/2022 
 

Sumário: 
Delega na técnica especialista, Carla Sónia Rebelo Carvão Teixeira de Jesus, a competência para assinar a correspondência que comunica 
ao requerente a decisão proferida, no âmbito da candidatura ao Complemento Regional para Idosos, e revoga o despacho n.º 304/2022, 
de 24 de agosto. 

 
Texto: 
Considerando que, a Portaria n.º 50/2022, de 22 de fevereiro, que regulamenta a atribuição do Complemento Regional para 

Idosos da Região Autónoma da Madeira, criado pelo artigo 72.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, prevê no 
n.º 2 do seu artigo 8.º que a decisão relativa à atribuição do Complemento Regional para Idosos é comunicada ao requerente, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.  

Assim, determino: 
 
1 -  Delegar, ao abrigo dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo conjugados com o n.º 2 do 

artigo 8.º da Portaria n.º 50/2022, de 22 de fevereiro, no técnico especialista do meu Gabinete, Carla Sónia Rebelo 
Carvão Teixeira de Jesus, a competência para assinar a correspondência que comunica ao requerente a decisão 
proferida, no âmbito da candidatura ao Complemento Regional para Idosos na Região Autónoma da Madeira.  

 
2 -  Revogar o meu despacho n.º 304/2022, de 24 de agosto. 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 3 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.  
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E  
ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

 

Aviso n.º 878/2022 
 

Sumário: 
Renovação da comissão de serviço da Dra. Inês de França Ferreira Marques de Sousa, no cargo de Chefe de Divisão de Gestão 
Administrativa e Financeira do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, com efeitos a partir de 1 de dezembro de 
2022. 

 
Texto: 
Pelo despacho n.º 75/SRAAC/2022, de 28 de setembro, de Sua Excelência a Secretária Regional de Ambiente, Recursos 

Naturais e Alterações Climáticas, foi renovada a comissão de serviço da Dr.ª Inês de França Ferreira Marques de Sousa, no 
cargo de Chefe de Divisão de Gestão Administrativa e Financeira do Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, 
com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2022. 
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(Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, 28 de setembro de 2022. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Altino Sousa Freitas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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